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PORTARIA N.º 249/2021 
DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021 
 
 
NOMEIA MEMBROS DO FORUM PERMANENTE DE 
EDUCAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DO PLANO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ 
DO OURO.  
 
 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN - Prefeito Municipal de São José 

do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

 
 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Nomear membros do FÓRUM PERMAMENTE DE 

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO, integrantes dos segmentos, 
níveis e modalidades da educação, abaixo nominados, nos termos dos Decretos nº 
022/2013, de 15.04.2013; 040/2016 e 041/2016, de 03.10.2016, conforme segue:  
 

Representantes Representação 
Sandra Zanella Pieri Sec. Mun. de Educação, Cult. Desp. e Lazer 
Taize de Fátima Lopes Gestor Estadual 
Sheila Mendes de Figueiredo  Gestor Municipal 
Valkiria de Quadros Bernardi Professores da Rede Estadual 
 Jaqueline Godoi Cassol Professores da Rede Municipal 
Natalia Nodari Servidores Estaduais 
Juliane Ghelen Servidores Municipais 
Josiéle Lago Maran Pai de Alunos da Rede Estadual 
Roberta Primieri Pai de Alunos da Rede Municipal 
João Guilherme Ky Silveira 

Alunos da Rede Estadual Érica Carniel 
Letícia Pieri Cioato 
Sinara Hoffmann do Prado Poder Legislativo Municipal 
Luciana Polo Rizzon – Presidente 

Conselho Municipal de Educação 

Deise Bagio Manfron – Vice-Pres. 
Volnei dos Santos – Secretário 
Daiane Guisolff Corrêa Silvestrini 
Taise Pieri Cola Grassi 
Laura Padovani 
Jaqueline Ranzolin 
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Art. 2º Caberá aos membros nomeados para o Fórum 

Permanente de Educação do Município de São José do Ouro, a coordenação, 
acompanhamento, avaliação, revisão e emendas do Plano Municipal de Educação.   
 

Art. 3º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
            GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE NOVEMBRO DE 2021 
 
 
 

Antonio José Bianchin  
Prefeito Municipal 

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 03 DE NOVEMBRO DE 2021 
 
 
 
 
          Zeferino Marcante  
     Sec. da Administração  


